
 
 

 
ASSOCIAÇÃO MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA  
 

R E S O L U Ç Ã O Nº  07/2004

 

EMENTA: 

Aprova o Regulamento de reserva e de uso das 
unidades de lazer da AMEPE. 

 

 A DIRETORIA da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do Estatuto Social, e considerando a decisão 
adotada nas reuniões de 19 e 22 de novembro 2004, 

 

   RESOLVE: 

  Artigo 1º - Aprovar o Regulamento Social para Uso das Unidades de Lazer da 
AMEPE. 

  Artigo 2º - Decorridos 06 (seis) meses da data da sua vigência, o regulamento ora 
aprovado será revisado, considerando-se, inclusive, as sugestões que venham a ser feitas pelos 
seus associados. 

Artigo 3° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria. 

  Artigo 4° - A presente Resolução entra em vigor em 1° de fevereiro de 2005. A 
sua publicação dar-se-á pelo site da AMEPE, com a afixação de cópia em cada uma de suas 
sedes, em local próprio reservado para avisos e, ainda, com a remessa de 01 (um) exemplar para 
cada um dos seus associados. 

  Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  Recife, 22 de novembro de 2004. 
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